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7Reunião do dia:  24 de fevereiro  de  2005
Horário: 13:30 às 14:30 horas 
Local: Auditório da SESA/ISEP   Rua Piquiri, 170 – Curitiba – Paraná
Conselheiros presentes:

Nome Condição Entidade
USUÁRIOS

1. Jaime de Oliveira Ferreira Presente Titular SINDIPETRO 
Jonas Braz Presente Suplente FNU

2 Joel Tadeu Correa Presente Titular FAMOPAR
Euclides Gonçalves Presente Suplente FAMOPAR

3 Paulo Reissinho de Paula Ausente Titular Fórum Popular de Saúde
Livaldo Bento Presente Suplente Movimento Popular de Saúde

4 Ruy Pedruzzi Presente Titular FAMPEAPAR 
Arlete A. Brunholi Xavier Ausente Suplente FAMPEAPAR

5 Osvaldo Rodrigues Zengo Ausente Titular Federação Associação de Pastores do 
Paraná

Jurema de Jesus C  Santos Presente Suplente Federação Associação de Pastores do 
Paraná

6 João Maria Lerias Ausente Titular FATIPAR
Maria Elvira de Araujo Presente Suplente FATIPAR

7 Antônio Lúcio Zarantonello Presente Titular FETAEP
Regina Lésco Barbato Ausente Suplente FETAEP

8 José Apolinário Filho Presente Titular DEFIPAR
José Aparecido Leite Ausente Suplente Federação Cristã de Deficiente – FDC

9 Hermínia M. Schuartz Ausente Titular Org.  de  Mulheres  Trabalhadoras 
Rurais - OMTR

Jacy Vanz Perin Ausente Suplente Fórum Popular de Mulheres
10 Edison Bezerra da Silva Presente Titular Fórum Paranaense de ONGs – AIDS

Alexandre I. Felizardo Ausente Suplente APLER
11 Joelma Ap. de S. Carvalho Presente Titular Central de Movimentos Populares

Maria D. D.  Freitas Ausente Suplente Movimento de Trabalhadores Rurais 
-  sem Terra -MTS

12 Manoel Rodrigues do Amaral Presente Titular Instituto Afro- Brasileiro do PR
Máximo Francisco dos Reis Ausente Suplente Instituto Afro- Brasileiro do PR

13 Valdir Donizete de Moraes Presente Titular ECOFORÇA
Sonia Apª Pinheiros Pereira Ausente Suplente ECOFORÇA

14 Lurdes Engelmann Presente Titular Pastoral da Criança
Aguída Ignez Presente Suplente Pastoral da Criança

15 Valdir Izidoro Silveira Ausente Titular ADOC
José Carlos Dizidél Machado Ausente Suplente ADOC

16 David Lupion Fernandes Ausente Titular FAMPEPAR
Roberto Cauneto Picoreli Presente Suplente FAMPEPAR
PROFISSIONAIS DE SAÚDE Condição Entidade

1 Luiz Sallim Emed Ausente Titular Conselho Regional de Medicina
Oswaldino Moreira Só Presente Suplente ABRASA
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2 Edison Luiz Machado Camargo Presente Titular CREFITO  Cons.  Reg.   Fisiot.  e 
Ter.Ocup.

Tânia Denise Tredesini Barbieri Presente Suplente Conselho Regional de Nutrição
3 Maria Goretti David Lopes Presente Titular ABEn-Pr

Leila Soares Ausente Suplente ABEn-Pr
4 Maurício Portella Presente Titular CR de Farmácia

Javier S. Gamara Júnior Ausente Suplente CR de Farmácia
5 Marina Hiromi Assanuma Presente Titular C.R. Medicina Veterinária

Thereza D’Espinchula Presente Suplente CR . de Psicologia 
6 Tereza Lopes Miranda Ausente Titular C.R. Serviço Social 

Jussara Mara S. Ribeiro Ausente Suplente C.R. de Odontologia
7 João Carlos Mira Ausente Titular Conselho de Servidores Municipais

Noraci Nonato de Meira Ausente Suplente Conselho de Servidores Municipais
8 Elaine Rodella Ausente Titular SINDSAÚDE/PR

Jacqueline Cardoso Durat Presente Suplente SINDSAÚDE/PR
9 José Carlos Leite Presente Titular SINDPREVS

Wilson José de Oliveira Presente Suplente SINDPREVS
PREST.DE  SERVIÇOS  DE 
SAÚDE

Condição Entidade

1 Rosita Márcia Wilner Ausente Titular FEMIPA
Cláudio Marmentini Ausente Suplente FEMIPA

2 Renato Merolli Ausente Titular FEHOSPAR
José Francisco Schiavon Ausente Suplente FEHOSPAR

3 Alfredo Franco Ayub Ausente Titular Consórcio – Acispar 
Rosele Ciccone Paschoack Ausente Suplente União Nacional de APMIs

4 Giovanni Loddo Ausente Titular UFPR
Francisco Eugênio Alves de Presente Suplente UEL
GESTORES Condição Entidade

1 Antonio Carlos Nardi Presente Titular COSEMS
Jurandir Girardi Ausente Suplente COSEMS

2 Ausente Titular COSEMS
Marcelo Marques Ausente Suplente COSEMS

3 Gilberto Berguio Martin Ausente Titular ISEP
Christian Mendez Alcântra Presente Suplente ISEP

4 Carlos Manuel A. dos Santos Ausente Titular SESA
Vanessa Maciel Pissetti Muniz Ausente Suplente SESA

5 Ana Maria de Nobrega de Goes Ausente Titular Ministério da Saúde
Tania Margaret Piassa Ausente Suplente Ministério da Saúde 
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1. Expediente interno – ; 2. Ordem do Dia; 2.1 Para deliberação; 2.1.1 Apreciação da pauta – 5 
min. Apresentação: Mesa Diretora; 2.2 Para discussão temática e deliberação; 2.2.1 – Comissão 
Organizadora para o Seminário Estadual sobre Relações Interdisciplinares e Transdisciplinares 
em Saúde. Apresentação: Mesa Diretora do CES/PR – 10 min; 2.2.2. – Discussão sobre a Lei 
8246/86 que trata da pensão para pacientes vítimas de Hanseníase. Apresentação: Coordenador 
do Núcleo da Região Metropolitana de Curitiba MORHAN/Sebastião Carlos; 2.2.3 – Regimento 
Interno   da   1ª  Plenária  Estadual  Extraordinária  de  Conselhos  de  Saúde.  Apresentação: 
Comissão  Organizadora  da  1ª  PEECS  –  30  min.  Desenvolvimento  da  Reunião:  Goretti: 
contagem de quorum para darmos início à 3ª Reunião  Extraordinária  do Conselho Estadual de 
Saúde  do Paraná. Temos quorum. Há urgência  em começar, já às 14:10 hrs. temos um acordo 
com o COSEMS de liberação da sala no máximo até as 16:00 horas, para que eles passem a 
ocupar, para sua reunião prevista e agendada. Então, nós temos quatro pontos de pauta, vamos 
buscar utilizar o tempo da forma mais objetiva possível para que possamos cumprir o acordo e 
sairmos às 16 horas,  Quero convidar o Dr. Gilberto , ainda não chegou para compor a mesa, o 
primeiro Vice-presidente Valdir,  vamos ficar em quatro aqui na mesa os demais membros da 
Mesa Diretora,  permanecem em  seus lugares para que possamos trabalhar  de uma forma 
melhor  Leite: É  só  uma  solicitação  de  inclusão  de  pauta  a  Comissão  de  Organização  da 
Conferência ficou de avaliar, uma proposta que já esta aqui na SESA, já e logo em seguida a 
gente  traria  para  o  plenário  para  exposição.  É  só  um ponto  especifico  então  ele  não  vai 
demandar muito tempo, é só questão de aprovação de local e data da Conferência.  Goretti: 
Estamos agora no ponto 2.1 para apreciação da pauta e o José Leite já fez a proposta de 
incorporação como ponto de pauta na tarde a Comissão Organizadora da Conferência Estadual 
de Saúde, é isso? Leite: Para deliberação viu. Goretti: Para deliberação. Então, nós temos que, 
nós já temos acordado o 2.1, que é a Comissão Organizadora para o Seminário Estadual sobre 
Relações  Interdisciplinares  e  Transdisciplinares   em  saúde,  com  a  apresentação  da  Mesa 
Diretora, vou pedir o apoio e a colaboração dos componentes da mesa da gestão passada, 
imediatamente  passada,  para  que  tenhamos   uma  boa  condução  dessa  matéria.  2.2.2  a 
discussão sobre a lei 8.246/86 que trata da pensão para pacientes vítimas de Hanseníase, com a 
apresentação do Coordenador do Núcleo da Região Metropolitana de Curitiba do MOHAN, o 
senhor Sebastião Carlos, que eu pedi que avisassem assim que ele chegar, sei que tem dois 
senhores aqui presentes representando  o  MOHAN, mas o Sebastião não chegou ainda e eles 
então apresentarão essa discussão para que possamos discuti- lá, e 2.2.3 o Regimento Interno 
da primeira plenária estadual extraordinária de  Conselhos de Saúde, com  a apresentação da 
comissão organizadora da primeira plenária,  30 minutos. O Dr. Ruy pediu e o plenário aceitou a 
incorporação de mais um ponto que é a questão do Conselho de Rio Negro, que passa então a 
ser 2.2.4. Certo, e agora o José Leite pede mais um acréscimo que é rapidamente, não é? dois 
pontos da comissão organizadora da Conferência Estadual de Saúde do Paraná, certo?  Mais 
algum?  Dr. Ruy: Senhora Presidente na reunião de ontem ficou acertado neste plenário que 
aquela resolução sobre mesas diretoras, ia ser relida nesta sessão de hoje para a  produção 
definitiva, a Joelma confirma isso, não é Joelma?... já está. É que eu cheguei agora, Obrigado. 
Goretti: esclarecimento  e  depois  a  Jacqueline.  Picoreli: Ficou  uma  dúvida  ontem com a 
própria  Marlene,  que  quando  eu  pedi  aquela  resolução  do  conselho  fosse encaminhada  ao 
Ministério da Saúde, dos aparelhos de surdez, daí a Marlene não entendeu como ficou e queria 
o texto, dessa  resolução pedindo para que não reduzisse de 26 para 6, então eu queria que 
alguém me pudesse  passar  o  texto  para  a  Marlene,  que  foi  aprovada  ontem aqui.  Aquela 
resolução . Por que aquilo lá a preocupação nossa é grande, dos 26 reduzir para 6.  Goretti: 

3

11
12
13
14
5
6
7
8
9
10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
35
36
37
38
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
50

15



ATA DA
3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

DO CES/PR

Quem tem o entendimento e a melhor redação sobre aquele...Joelma? Pronto a Joelma lhe 
ajuda Picoreli e eu faço questão.  Picoreli: Proposta aprovada ontem, uma proposta: levanta-se 
todos os centros que estão fazendo atendimento, levanta, isso é uma proposta, levantar para 
ver se estão adequadamente, se não estiver adequadamente não faz o cadastro e a outra ficou 
aprovado uma resolução por que pode ser que daqui  a uma semana mude. Uma resolução 
aprovada, que já vai para homologar, o secretário homologa e já foi aprovado aqui. Então só o 
texto ... entregar para a Marlene. Goretti:  Então  Dr. Nadir deve estar chegando ai logo mais, 
ai você já acerta com ele Picoreli. Certo? Jacqueline: Tinha sido é, tinha ficado o Conselho de 
Rio Negro para a próxima reunião.  Goretti: Eu não entendi. Você pode repetir por favor? Eu 
não entendi. Jacqueline: É...parece que tinha ficado o Conselho de Rio Negro para a próxima 
reunião, inclusive porque ia ser enxugado o texto, isso não seria de um dia para o outro, seria 
na próxima reunião. Goretti: Olha Jacqueline eu vou consultar o plenário, por que eu recebi a 
informação de que havia o entendimento de que seria hoje, que o documento estava muito 
extenso e o Dr. Ruy ia readaptar , não é, reformular para trazer de uma forma mais objetiva 
para o plenário, outras pessoas, outros conselheiros têm dúvidas, quanto a pertinência do tema 
a ser discutido na pauta de hoje? Companheira do Conselho Regional de Serviço Social. Tânia 
do CRN13. Eu também tinha entendido que tinha ficado para a próxima reunião ordinária para 
que desse tempo de ler, enxugar o texto e todos receberem, agora não sei que consideraram a 
próxima reunião hoje, de ontem para hoje, acho que não tem grande diferença. Joelma: a letra 
a, a letra b, a letra não sei o que!, e fecha só nisso, entendeu?, ai a Elaine deu a incorporação 
da resolução junto com o Dr. Rui, e ficou daí essa, por que  é uma urgência que o Conselho de 
Rio Negro pediu e daí ficou para esta reunião de hoje a tarde. Obrigado.  Goretti: alguém ainda 
tem dúvida? esclarecidas as conselheiras? Alguém quer acrescentar, mais, eu vou pedir, fazer 
um apelo, que não, por que pelo curto espaço de tempo, já estamos com a agenda bastante 
cheia, não é? Então em votação a pauta do dia de hoje. Os favoráveis por favor se manifestem, 
obrigada.  Contrários? Abstenções? Duas,  para registro,  muito  obrigada.  Então é,  você pede 
para, o Leite, pode ser o último ponto todos os pontos são para deliberação, certo? Ficou nesta 
ordem  que  eu  li.  Não  é?  Então  passamos  já  para  o  2.2.1  que  é  a  criação  da  comissão 
organizadora para o seminário estadual sobre relações Interdisciplinares e Transdisciplinares em 
saúde. Bom, eu perguntei  para a Joelma se a mesa já tinha preparado alguma coisa mais 
detalhada para trazer ao plenário, ela me disse que o plenário hoje na verdade tem que aprovar 
a comissão para que possamos então dar início ao processo de discussão de organização desse 
seminário, para minha satisfação o seminário foi uma proposta que eu fiz, naquela reunião que 
nós, na verdade se transformou em um debate em um seminário, sobre o ato médico onde 
tivemos a representação do Conselho Regional  de Medicina,  do Conselho de Nutrição,  uma 
colega do Serviço Social, que vocês todos se lembram, não é? E que há um grande debate, aqui 
nesse  plenário  sobre  o  ato  médico.  Então,  fiquei  muito  satisfeita  que  ficou  aprovada  esta 
proposta de que pudéssemos então em vez de discutir, simplesmente ato médico, e o plenário 
já se posicionou também, contrário a ato médico, que nós deveríamos aprofundar a discussão e 
que passássemos a discutir, qual é a prática profissional, que ações profissionais, as próprias 
relações inter e transdisciplinares no serviço de saúde para que a gente, nós trabalhadores 
principalmente, profissionais de saúde déssemos conta do desafio de melhorar a qualidade da 
assistência prestada aos nossos usuários, então eu estou tentando fazer um resgate mas eu 
peço a colaboração dos integrantes da mesa anterior, não é? Meus companheiros de mesa 
também,  para  ver  se  é  essa  a  compreensão  e  que  rapidamente  pudéssemos  então  ter  o 
entendimento do que nós vamos agora aprovar,  a mesa recebe a sugestão de nomes para 
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estruturar essa comissão. Em discussão. Oswaldino: Poderemos estar indicando nomes para a 
comissão?  Eu  indico  o  Edson.  Uma sugestão  também que  faça  parte  desta  comissão  uma 
pessoa do Conselho Regional de Assistência Social do CRES, do Conselho Regional de Psicologia. 
Goretti: Sr Oswaldino só um pouquinho, como é de praxe neste Conselho as comissões são 
paritárias o senhor já esta indicando uma série de entidades que representam o segmento de 
trabalhadores,  então  vamos  dar  um  tempinho  para  se  pensar  nessa  paridade,  eu  estava 
conversando a pouco com a Joelma, até para obter maiores informações de que gostaria, minha 
proposta  apresento ao plenário  é  que seja uma comissão enxuta,  que represente  todos os 
segmentos, e que a comissão possa trabalhar o projeto, não é, desse seminário, quando vai 
acontecer?  Como  vai  acontecer?  Onde,  com  que  indicações  de  pessoas,  para  fazer  suas 
exposições, com que dinâmica de trabalho, para que daí o plenário, possa então aprovar, tudo o 
que a comissão nos trouxer, certo? então, comissões mais enxutas que dê possibilidade de um 
trabalho  ágil  e  que  a  gente  possa  organizar  bem  esse  seminário.  Então,  um  apelo  aos 
companheiros conselheiros e que daí o Sr. Oswaldino podia articular, dentre os conselhos, qual 
fica na comissão, isso não quer dizer que o conselheiro que fique não vá trabalhar com todos os 
outros conselhos ou associações de classes para trazer sugestões, propostas, assim com os 
usuários, com os prestadores e também o próprio gestor. Então, dois minutinhos para nosso 
conversa para fechar que eu acho que agiliza e já vem uma proposta de comissão.  Edson: 
Conselho  Regional  de Fisioterapia  e  Terapia  Ocupacional  Região  08.  Goretti: Primeiro  é  o 
seguinte: todos concordam em compor uma comissão com quatro? Proposta contrária? Quatro. 
Então  já  temos os trabalhadores.  Joelma: Estou indicando a Maria  Elvira,  Seguimento  de 
Usuários.  Goretti: Prestador?  Dr.  Francisco?  Rosita,  ela  esta?  Não  é.  Deixamos  então, 
indicamos o Dr. Gilberto? Por que eu precisava de alguém da mesa, isso o que eu lhe pedi 
Francisco, por que é importante em um primeiro momento  a gente estar junto. Então olha 
como esta aqui: o Edson, trabalhador; Maria Elvira, usuária, a Rosita prestador e o Dr. Gilberto, 
gestor.  Tereza:  Não teria que ser paritário? Se for paritário falta um usuário e retira-se um 
gestor  ou  prestador.  Goretti: Está  correto.  Picoreli  quer  manter?  Picoreli: Pela  ordem  , 
presidente.  Goretti: Obrigado Teresa esta correta,  o Apolinário  aceitando. Então é:  Edson, 
Maria Elvira, Apolinário e Rosita. Picoreli: Só pela ordem não há,  essas comissões em virtude 
que são comissões de trabalho, grupo de trabalho, e até por que não são obrigatoriamente 
constituídas  de  conselheiros,  elas  tem  que  ter  representação,  dos  quatro  segmentos,  não 
necessariamente da forma paritária em números, por que se não vai ter sempre oito para que 
todo mundo, vai ser igual a diretoria, na verdade é a representação dos quatro segmentos, por 
que é uma comissão não de conselheiros, é uma comissão que pode ter conselheiros ou não 
conselheiros, é só um grupo de trabalho.  Goretti: Olha, a gente precisa olhar direitinho no 
novo Regimento Interno, mas tem sido, uma prática, aqui esta certo, então para na primeira 
sessão a gente começasse a  mudar uma coisa que vinha sendo, então depois a gente pode 
depois  com calma,  tranqüilidade,  analisar  bem  direitinho,  e  se  necessário  provocarmos  as 
mudanças necessárias quanto a composição dos grupos de trabalho, das comissões de trabalho, 
esta certo? Não ferindo o regimento a gente pode estar discutindo. Mas essa então fechamos. 
Gostaria de saber se, o Valdir esta me indicando aqui que talvez a gente pudesse já estabelecer 
uma data, um indicativo de data para a realização do seminário  para a gente não criar aqui a 
comissão e daí fica, não sabe quando vai ser e fica difícil, inclusive fazer um planejamento, uma 
coisa é planejar para daqui a dois meses outra coisa seis meses, então um indicativo de um mês 
de qual mês esse ano nós vamos realizar, este seminário. Jacqueline: SINDSAÚDE, já que a 
gente vai ter conferência de recursos humanos, ela poderia estar junto com a conferencia de 
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recursos humanos, já que se fala desse, então a conferência do final do ano, mas tem que ter 
as conferências estaduais, enfim, tudo isso tem que ser levantado enquanto data, o que eu 
estou propondo é que como o tema se refere a recursos humanos,  que ela esteja junto a 
conferencia de recursos humanos. Goretti: Até outubro o estado tem que realizar a sua etapa, 
a etapa estadual deve ser até outubro eu não sei Jacqueline se nós não estamos dando muito 
tempo para uma questão que nós já discutimos o ano passado, temos uma certa urgência, por 
que o processo continua tramitando em Brasília e seria a forma da gente discutir, nos vamos 
estar  discutindo  ato  médico,  entende,  mas  dando  outro  formato  ampliando  a  discussão, 
aprofundando a discussão eu tenho medo de deixar para mais seis meses e gente de alguma 
maneira tem que estar mobilizado, seminário é uma forma de mobilização também  para gente 
não perder o movimento nacional contrario ao ato médico, só isso é uma preocupação que eu 
estou dividindo com o plenário. Eu gostaria que fosse mais perto, ainda neste semestre para a 
gente ter condições de organizar e também não perder  de vista a dinâmica do movimento 
nacional.  Jacqueline: Eu acho que só mesmo por esse argumento que você fala, vai ser um 
ano de várias conferências. Esta proposta diz respeito a recursos humanos acho que vão ter 
organizado as Municipais, as Estaduais, então é neste sentido de estar priorizando e bom, esse 
ano vai estar cheio de conferências, Goretti: Aqui é um seminário não será uma Conferencia. 
Jacqueline: É um seminário  mas pode estar junto.  Goretti: Não isso não impede é só o 
tempo.  Edson: Aqui  na  agenda  prevista  mínima,  já  contempla,  sendo  observada  pela 
conselheira, sendo para Maio o Seminário Estadual sobre Relações Inter e Transdisciplinares em 
Saúde. E essa agenda prévia cabe esclarecer também que em maio vai ter o primeiro encontro 
de pessoas com deficiência, primeiro encontro estadual com pessoas com deficiência que vai 
ocorrer. Então a agenda de maio esta bem lotada, bem carregada. Talvez a gente possa jogar 
para abril, da importância desse seminário ou em junho por que a agenda esta bem cheia em 
maio. Poderíamos antecipar ou transferir para maio, para junho, essa é uma sugestão. Goretti: 
Então, Edison fica como está na agenda e quando for para discussão e aprovação da agenda, 
vamos deixar o grupo trabalhar um pouco para ver a agilidade de organizar em maio ou não. 
Conforme  consta  na  agenda,  possibilidade  de  realização  do  Seminário  Estadual  Inter  e 
Transdisciplinares em Saúde em maio, esta possibilidade, quando da aprovação da 
agenda vamos averiguar se temos condições ou não e a comissão organizadora em 
votação  é  o  Edson  do  CREFITO,  a  Maria  Elvira  e  o  Apolinário  representando  o 
segmento de usuários  e a  Rosita  representando o  segmento de prestadores.  Em 
votação por favor. É consenso. Então por unanimidade. Joel, por favor, agradeço, fomos 
rápidos agora o ponto 2.2.2. A discussão, o seu Sebastião, já se encontra? Não. Marlene eu 
peço que se faça um contato com o Sr. Sebastião, representando o MORHAN para que a gente 
possa ter aqui uma definição. E peço então à compreensão do plenário se podemos inverter os 
itens.  Jacqueline: Eu  não  sei  que  horário  foi  combinado  mas  se  têm outras  pessoas  da 
entidade ai e foi combinado depois do almoço 13:30 hs e seria o segundo ponto de pauta, eu 
imagino que; tem pessoas que estejam representando e que elas possam apresentar. Goretti: 
Não  eu  já  conversei,  são  os  dois  senhores  que  estão  ai  pelo  movimento  também  estão 
esperando o senhor Sebastião que tem essa apresentação preparada, eu acho que existe um 
pedido do plenário para a gente inverter estes dois pontos neste momento, vamos ter uma 
resposta  da  secretaria  executiva  e  a  hora  que  chegar  já  passamos  para  ele,  os  senhores 
concordam com isso?  Temos  que  esperar  o  senhor  Sebastião?  Então,  regimento  por  favor 
convida comissão organizadora da primeira plenária Estadual extraordinária de conselhos de 
saúde. Trinta minutos este ponto de discussão. Quem vai falar? Dr. Francisco: Presidente, a 
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gente podia aproveitar, fruto da liberação de ontem enquanto chega o Valdir, ficou para eu 
trazer aquela monção de encaminhamento do antiprojeto de lei para ser lido aqui em plenário 
será que a gente poderia fazer isso para ganhar tempo. Goretti: Consulta o plenário. Ninguém 
contrário? Pois não. Dr. Francisco: estavam tentando digitar mais a gente vai ler sem digitar 
mesmo. Mais ou menos assim claro que com as correções  devidas de ortografia e concordância 
etc. O Conselho Estadual de Saúde no uso de suas atribuições legais e regimentais em sua 104ª 
reunião extraordinária na data de 23/02/2005, aprovou o seguinte manifesto. Moção de apoio a 
formação pela Assembléia Legislativa e conseqüente sanção pelo Governo do Estado do Paraná 
do ante projeto de lei  que institui  a gratificação de assistência de prestação de serviços de 
saúde, GAPS aos docentes da área de saúde das instituições de ensino do Paraná. O Conselho 
Estadual de Saúde tem entendimento que tal gratificação não seja interpretada com aumento ou 
reposição salarial dos docentes, mas sim , reconhecimento pela dupla atividade, em sim de 
prestação de serviços ao SUS, que os docentes desenvolvem. Curitiba 23/02/2005.  Goretti: 
Todos  compreenderam,  dúvidas?  Dr.  Francisco: Só  contemplando aquelas  observações do 
Ferreira e minha, que ele colocou para a gente frisar que não é aumento e nem reposição 
salarial.  Goretti:  Algum  conselheiro  contrário  a  moção?  Aprovada. Valdir  como 
coordenador para apresentar o regimento interno da primeira plenária estadual.  Valdir: Está 
havendo um equívoco e para a gente fazer então a apresentação e a discussão a cerca dessa 
plenária, se na verdade essa vai ser, é importante que o conselho todo preste bastante atenção 
para depois não dizer que não sabe o que esta discutindo. Por que existe duas discussões aqui 
como  plenário  estadual,  esta  seria  a  terceira,  mas  existe  uma  outra  discussão  e  que  foi 
premiada na comissão que já tiveram alguns encontros anteriores de conselheiros,  a  gente 
poderia, a minoria de todos que na verdade teriam sido plenários que foram convocados com 
outros nomes como encontro, então qual a discussão primeira é essa. Esta vai ser uma plenária, 
que  seria  a  terceira  plenária  mantendo  a  numeração  de  nome como já  teve  a  primeira  e 
segunda plenária, ou essa seria, resgatando uma plenária anterior, seria a terceira plenária na 
seqüência,  ou seria  a  quarta  plenária,  então acho que  a  gente  pode  ir  pensando nisso,  e 
guardar isso no final da apresentação da proposta de regulamento dessa plenária, ou já antes, 
não se, conselho, pode?  Joelma: Só para tentar ajudar Valdir, o que foi discutido, não faço 
parte da comissão, mas  participei da reunião da comissão. O que foi discutido na comissão, é 
que se faça um levantamento, para a gente poder começar enumerar  e também resgatar as 
histórias desse conselho. Por que a gente começa a falar, primeira plenária, a segunda plenária, 
a terceira plenária, houve outros encontros  que não era encontro e sim plenária mas na hora 
de transcrever o relatório saiu como se fosse encontro. Então que a gente restasse isso, isso foi 
acordado durante a comissão, a Vanderlei estava presente ainda, que a Vanderlei é a nossa 
representante a nível  nacional  de plenárias.  Representando o Estado do Paraná e daí  ficou 
acordado isso,  então Valdir  sendo coordenador ficou de fazer  o  levantamento  junto com a 
secretária executiva do conselho para que a gente possa enumerar essa plenária agora, com um 
numero certo, resgatando de fato as histórias desse conselho. Picoreli: Só um informe então, 
nesta questão a secretaria executiva do conselho, resgatou então esse encontro, antes disso na 
memória do conselho não foi encontrado nenhum outro tipo de encontro, então é por isso que 
eu estou colocando aqui para a plenária, se  conselheiros participaram em suas atividades, se 
realmente alem desse encontro,  ouve algum outro encontro que foi  como plenária, para a 
gente  estar  fechando  questão  em cima  disso,  então  primeiro  eu  tenho  inscrito  o  Ferreira. 
Ferreira: SINDPETRO, a preocupação minha no sentido de pegar a palavra aqui, é que essa 
plenária tem que ter um objetivo claro, do que ela vai ser feito dessa plenária ai, nós vamos 
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juntar vários integrantes de conselhos à nível de Estado e tem que ter uma clareza do objetivo 
dessa  plenária.  Nós  estamos  em  época  de  conferência,   as  conferências  municipais  irão 
acontecer este ano e as conferências estaduais também, eu acho que o temário dessa plenária 
tem que estar bem claro, o objetivo bem claro, é a oportunidade da gente estar colocando isso 
para os conselheiros do seu papel de conselheiro na questão da liberação do PPA da LDO em 
relação ao orçamento da saúde, então, isso tem que estar pensando em não simplesmente 
votar um regimento aqui e sempre estar debatendo essa questão com o plenário aqui, com o 
conselho do objetivo dessa plenária, então a gente tem que estar discutindo isso primeiramente 
antes do regimento, essa é a minha posição. Do que vai ser essa plenária? Qual o objetivo dela 
claro? Quem a gente vai trazer para o tema? Quem vai ser os debatedores para ser feito este 
tema? Então tem muita coisa ai que a gente tem que começar a colocar é a oportunidade de 
você colocar para os conselhos municipais, o que o conselho estadual esta pensando em relação 
à saúde do estado, em relação ao SUS do estado. Como é que está isso? Houve um relatório da 
comissão que apresentou ontem aqui, a situação de todos os municípios, como é que esta a 
composição do plenário desses municípios. Então acho que tem que ter essa preocupação nossa 
de estar discutindo e aproveitando esse momento que é de conferências para colocar claro para 
esses conselheiros municipais o objetivo; o que  é ser conselheiro? Quais as atribuições do 
conselho e dos conselheiros nessa situação? Então eu acho que primeiramente a temos que 
discutir isso o temário dessa plenária, não se preocupar com o regimento por que o regimento é 
uma coisa que a gente tem isso, acho que essa é a discussão que eu colocaria aqui para estar 
refletido e começar a discutir em cima disso os objetivos da plenária. Picoreli: Só esclarecendo 
o Ferreira como eu falei  no início,  não é o regimento está colocado de forma diferente na 
convocação, agora é exatamente o regulamento dessa plenária, então eu vou passar a leitura 
por que a secretaria executiva. È isso Ruy? Não . Mas esta aqui no telão, então vamos passar a 
leitura e quem quiser levantar algum destaque vai anotando eu peço para a mesa acompanhar 
então,  se  alguém tiver  algum destaque  ai  faz  o  destaque  e  no  final  a  gente  volta  então. 
Voltando lá. Joelma: Questão de ordem mesa. É só gostaria de perguntar quando? Se alguém 
me recorda aqui me ajude. Que eu saiba plenário não tem regulamento, só tem o regimento 
que é para o dia lá. Não tem regulamento a plenária. Plenária só tem regimento. E na reunião 
da comissão que eu já falei aqui que eu não sou da comissão mas já participei da reunião da 
comissão, todos esses pontos que o Ferreira acabou de levantar, nós debatemos gente, nós 
tiramos lá, a Jurema é da comissão eu estava e falando com ela aqui, nós fechamos nome de 
palestrante, nos fechamos os temos que serão discutidos, temas ótimos para serem discutidos 
nessa plenária e daí Valdir, desculpa mas ai você tem que apresentar isso daqui para saber se o 
plenário do conselho, se todos os conselheiros aceitam estes temas se são estes temas mesmo, 
se são estes palestrantes mesmo, para que amanhã, a partir de amanhã a Marlene possa entrar 
em contato para a gente poder agendar a plenária já  é dia 30 de abril, se a gente não entrar 
em contato com esses palestrantes, a hora em que a gente for entrar não tem mais agenda, 
então nós temos que debater é isso daqui hoje e resolver essa situação aqui hoje, por que a 
comissão discutiu isso e discutiu muito. Eu participei da reunião foi a manha inteira, então a 
gente tem que apresentar  isso  daqui  para  saber  se  a compreensão desse plenário  é  essa. 
Goretti: Jaime só um pouquinho Jaime. Primeiro viu Joelma, é por que de fato esta na pauta 
está regimento, então até eu fiquei aqui confusa, então a gente tem que pedir desculpas por 
que tem aqui um equivoco na apresentação da ordem do dia, da pauta. E outra coisa o que o 
Valdir  esta trazendo também não é o regulamento  é um detalhamento  de informações em 
relação a quarta plenária estadual de conselho de saúde do Paraná. Esse é o ponto que nos 
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estamos discutindo, então vamos agora, o Jaime vai falar mas vamos ver o que a comissão 
avançou  e  eu  ainda  acho  viu  Valdir  que  tem que  apresentar  o  que  esta  em tela  aqui,  a 
secretária executiva esta vendo cópias para vocês, não é? Para ver se isso. Todos têm estas 
informações? Se já todos conhecem estas questões? Se já estão claras? E depois este outro 
detalhamento que a Joelma nos falou em relação já a nomes, a programação, e tal, tal, tal. 
Então peço para a secretária executiva, Gabriele, ver com a Marina e, com a Marlene se tem 
cópia dessa apresentação do Valdir. Por favor. É Gabriele esta na última pagina, é proposta de 
resolução 6/PR número 0005. Jaime: Mesa eu possa ajudar um pouquinho, o Sr. Euclides está 
equivocado, o que tem aqui é o regimento não é, que é a proposta do regimento para esta 
conferência, para esta plenária, isto é  que esta. A resolução que esta em tela ali, que é a 
proposta de fazer, desse conselho aqui de aprovar esta quarta plenária não esta com a gente, 
não veio para a gente.  Não é? É um ponto,  então eu quero ver a questão do debate é o 
seguinte. Goretti: Não pêra ai eles acabaram de me dizer que é a última folha do livrinho que 
foi. Não é? Mais um problema então. Jaime: Isso ai é a resolução do regimento interno, não é 
resolução da plenária.  Goretti: É que eu estou sem o material aqui  Jaime: Nós temos treze 
aqui. Nenhum deles têm, só se o Nivaldo tem e é exclusivo. Goretti: Então eu reforço o meu 
pedido. Precisa ver com a Marlene cópias disso aqui. Jaime: Resolução, mas é do regimento 
interno. Não eu só estou querendo ponderar o seguinte: é como a gente tem aqui em prática, 
eu sempre venho aqui se vocês pegarem a gravação a minha reivindicação sempre foi que a 
gente tenha o material previamente para a gente poder discutir eu não sou o dono da verdade 
aqui,  eu  discuto  com  mais  paz,  antes  de  vir  para  cá,  então  a  gente  tem  que  ter  isto 
previamente, agora a gente vai ficar acompanhado a leitura na tela, sem ter isso previamente, o 
que é clareza. O que eu coloquei a primeira fala minha com relação a proposta da comissão em 
relação  ao  temário  da  plenária,  como  é  que  vai  ser  desenvolvida?  isso  tem que  ser  uma 
proposta do esqueleto dessa  plenária isso que tem que ter vindo para a gente, para a gente 
poder estar debatendo em cima disso, por que o regimento, isso daí tem, é só copiar e colar, 
isso não é o problema, agora na questão do temário, como é que vai ser desenvolvido? como é 
que vai aproveitar a vida desses conselheiros para debater o tema que a gente vai sugerir, é 
isso que é mais importante do que o regimento. Então, para mim, a preocupação minha é que 
isso venha para nós, para que a gente possa discutir, ver o que está pensando  a comissão em 
relação a isso porque a gente elege uma comissão, justamente é para isso, para trazer para a 
gente uma proposta e a gente melhorar esta proposta em relação o que  os conselheiros, a 
maioria das entidades pensam aqui. Então essa é a minha preocupação que a gente vai entrar 
em um debate aqui, vai entrar em uma discussão e aprovar coisas que a gente não sabe, não 
existe ainda este debate. A Joelma colocou que aconteceu isso na comissão, e a comissão não 
apresentou aqui para a gente poder estar aqui hoje debatendo isso. Então, a proposta que isso 
não sei se tem condições de colocar para outra reunião que a comissão apresente para nós este 
esboço de proposta de como vai ser essa plenária, para a gente poder estar debatendo em cima 
disso.  Pensando  em como  a  gente  vai  estar  colaborando  em  relação  à  construção  dessa 
plenária. Que para mim a importância maior é aproveitar que é um ano de Conferência, a gente 
vai ter que esta, tudo que essas preocupações que nós listamos aqui, que a comissão trouxe em 
relação a composição de conselho, que elege errado e que não tem paridade, isso nós temos 
que trazer para essa plenária para que os conselheiros vão para os seus municípios e arrumem 
seus conselhos dessa forma, esse debate tem que ser feito é importante isso. Goretti: Eu vou 
pedir de novo, Jaime me ajude, fale com a Marlene para ver cópia disso daqui, por que isso são 
informações importantes para o plenário, todos não receberam e tem que receber e depois 
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passar para o Valdir para fazer esta exposição, quanto o que ocorreu? qual a discussão? o 
resultado das discussões na comissão para que a gente tome conhecimento ai vamos ver se 
temos condições de deliberar ou não. Oswaldino: Eu gostaria até de fazer um esclarecimento 
essa plenária tem um tempo máximo para ser realizada, até o dia 30 de abril, até o final de 
abril,  o  que o  Valdir  esta  apresentando ali  é  a  proposta  de resolução para  a  liberação da 
plenária, a resolução não há necessidade de dar cópia para todos os conselheiros ele vai ler a 
resolução e ver se aprova a proposta da resolução. Goretti: Mas Sr. Oswaldino se esta pronta 
estou pedindo para agilizar esta cópia, fica mais fácil a discussão e aprovação, vamos em frente. 
Joelma ainda quer falar? Valdir. E eu peço que alguém me ajude com a secretaria executiva. 
Valdir: A Gabriele já foi lá. Já foi pedido. Eu não sei por que  ainda não chegou na plenária a 
cópia dessa resolução, então enquanto não chega a cópia da resolução para que todos posam 
ter em mãos, além de estar acompanhando no telão, essa comissão ela se reuniu tendo como 
base o resultado da plenária que teve em Pato Branco no final do ano passado e que naquela 
plenária  ficou deliberado que teria  uma plenária  agora no início  de 2005 onde então seria 
trabalhada a questão da coordenação da plenária estadual e do representante do Paraná na 
plenária  nacional  de conselho  de saúde e  também a  vários  daqui  participaram da plenária 
nacional de conselho de saúde no ano passado e na plenária nacional ficou definido que cada 
estado  teria  um representante   na  coordenação  nacional  de  plenárias,  então  esta  plenária 
estadual  também vai  estar  é  elegendo a pessoa que vai  representar  o Paraná na plenária 
nacional de conselhos de saúde. e aproveitando esse movimento de plenários no Paraná, que é 
o início de construção ainda apesar de já ter um acumulo de discussão em algumas plenárias 
mais ainda estamos aprendendo como que o Paraná quer se organizar em termos de plenários 
de  conselhos  então  existe  uma  proposta  de  que  a  plenária  estadual,  depois  esta  aqui  na 
proposta de resolução ela seja precedida de uma fase regional que seria até 15 de abril, então 
toda regional de saúde pegaria os municípios de seu âmbito, no âmbito de cada regional de 
saúde e faria uma discussão, e fará uma discussão na regional, nos municípios dessa regional 
onde faria uma avaliação da questão dos conselhos municipais dessa regional e estas questões 
que estão sendo colocadas que o Ferreira levantou com bastante propriedade também. Passo 
seguinte, seria eleita uma coordenação regional de plenárias e dessa comissão regional seria 
eleita uma pessoa que seria o representante dessa plenária regional para compor a coordenação 
estadual de plenárias então a primeira proposta que esta sendo colocada é esta esse sistema de 
composição que esta aqui na proposta de resolução, que ai depois a gente pode aprofundar 
esta discussão. Com relação a tema, programas e convidados a gente está colocando assim: 
uma proposta que seja discutida o pacto de gestão e o fortalecimento do controle social, que daí 
na questão do pacto de gestão, nos vamos pedir uma sugestão a Wanderli até se encarregou 
um pouco desta questão de estar pedindo sugestão para que o Conselho Nacional de Saúde 
indique  uma  pessoa  para  estar  apresentando  este  tema.  Com  relação  a  programas  de 
capacitação  de  Conselhos,  a  proposta  de  que  seja  apresentado  aqui  no  Paraná  a  Erlene 
representando o  Pólo  Estadual  de Capacitação  e  o  representante  do  grupo de  trabalho  de 
capacitação do Conselho Estadual de Saúde. E para falar sobre a questão do fortalecimento do 
controle social também a Wanderli levantou a proposta de Maria Ieda Dantas, e com relação de 
estar  falando  sobre  organização  e  funcionamento  das  plenárias  a  própria  Wanderli  estaria 
fazendo esta fala, então a proposta é esta. A plenária estadual no sábado, 30 de abril, o dia 
inteiro, começando pela manhã com o primeiro painel, com essas duas pessoas falando sobre 
pacto de gestão e fortalecimento do controle social, que teria um tempo de exposição, seria um 
painel e depois abriria um bom tempo de debate onde os participantes da plenária fariam esta 
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interação para estar realmente se esclarecendo e se capacitando para entender e para poder 
participar no controle social desses pactos de gestão que esta sendo proposto em substituição 
ao NOB, as NOAS e estas questões com relação a organização e funcionamento da plenária e o 
programa de capacitação de conselheiros,  seria no período da tarde as 3 pessoas fariam a 
exposição e daí abriria para debate onde os participantes então no mesmo sistema no período 
da manhã abriria o espaço para que os participantes estarem fazendo debate e esclarecendo as 
suas dúvidas.  E no final  abririam um espaço para a articulação da eleição da coordenação 
estadual, a gente acabou de passar por uma eleição hoje. Onde a proposta da resolução da 
conferência da plenária que a coordenação estadual seja composta por um representante de 
cada regional de saúde, de cada coordenação de regional de saúde e de 4 representantes desse 
Conselho Estadual de Saúde. Então a proposta apresentada é essa, esta chegando a proposta 
de resolução que na hora que for distribuído para todo mundo a gente pode começar a leitura. 
A proposta de regimento interno que a gente estava trabalhando em uma perspectiva que não 
convém estar colocando aqui, então ela vai sofrer alterações e ai então o regimento interno a 
comissão se propõem a apresentar na próxima reunião do Conselho. Proposta de resolução do 
CES/PR número a  ser  adequado,  05.  O Conselho Estadual  de Saúde do Paraná –  CES/PR, 
regulamento conforme disposto no inciso 3, do artigo 169 da Constituição Estadual. No artigo 1º 
da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e nas Leis estaduais 913 de 04 de outubro 
1994 e número 11.188 de 08 de novembro de 1995, e no uso de suas competências reunido em 
sua terceira reunião extraordinária realizada em, 24 de fevereiro de 2005, resolve: aprovar a 
realização da 4ª plenária estadual de Conselho de Saúde do Paraná, no dia 30 de abril de 2005, 
na cidade de Curitiba - PR. A participação será de 4 delegados representando cada Conselho 
Municipal  de  Saúde,  paritáriamente  sendo:  2  representantes  do  seguimento  de  usuários,  1 
representante  do  segmento  de  trabalhadores  em saúde,  1  representante  do  segmento  de 
gestores ou prestadores devidamente inscritos até as 18 horas do dia 21 de março de 2005 na 
secretaria  executiva  do Conselho Estadual  de Saúde do Paraná –  CES/PR.  Os membros do 
Conselho Estadual de Saúde do Paraná – CES/PR, são delegados natos devendo confirmar a 
inscrição até 31 de março de 2005. A plenária Estadual será presidida de fase Regional a ser 
realizada até o dia 15 de abril de 2005, no âmbito de cada regional de saúde, onde serão eleitas 
as  coordenações  regionais  que  serão  compostas:  por  1  representante  de  cada  Conselho 
Municipal de Saúde e um ou uma coordenadora geral que fará parte da coordenação estadual. A 
coordenação estadual será composta: por 1 representante de cada coordenação regional, e por 
4 representantes de forma paritária do Conselho Estadual de Saúde, CES/PR. Entre os membros 
da coordenação estadual, serão eleitos os representantes do Paraná na coordenação nacional de 
plenárias  de  Conselho  de  Saúde  e  seus  respectivos  suplentes.  As  despesas  inerentes  às 
atribuições de cada coordenação serão de responsabilidade do conselho de origem, Curitiba 24 
de fevereiro de 2005, ali é só mudar o nome do Presidente do Conselho, e depois homologo a 
resolução 6, dos termos do parágrafo 2º ,artigo 1º, da Lei Federal 8.142 Dr. Cláudio Murilo 
Xavier. Goretti: Em discussão. José Leite, depois o Jaime, Jacqueline, vamos estabelecer, um 
minutinho gente, já estou muito preocupada com o horário, nesta ordem por favor : José Leite, 
Jaime, Jacqueline. José Leite: Boa tarde mesa, boa tarde às conselheiras e conselheiros. José 
Leite do segmento das pessoas com deficiência. Eu só não me recordo Valdir, eu gostaria que 
você me esclarecesse eu estou com essa dúvida, onde cita ali que cada município vai mandar 4 
conselheiros,  sendo paritário,  2  usuários,  1 prestador,  1  trabalhador e  1gestor.  Eu não me 
recordo bem,  parece que na última lá  em Pato Branco,  parece que tinha alguma coisa da 
quantidade de conselheiros por habitantes da cidade, eu não estou recordando você poderia me 
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esclarecer?  Sendo que  um município,  com X habitantes,  deverá  enviar  tantos  conselheiros, 
poderá enviar mais ou não? obrigado.  Jaime: Eu estou vendo um problema aqui questão de 
participação da eleição do coordenador que vai representar o Paraná no Conselho Nacional de 
Plenárias. O que eu vi é que restringiu muito essa eleição a um grupo de pessoas que foram 
eleitas nos regionais, não ficou para a plenária a eleição dessa entidade ou esse representante 
da plenária Nacional. Então, esta imputação, como é que é, a gente tem que tentar puxar pela 
memória, nas outras eleições anteriores, se tem mudança ou não. O que me preocupa é você 
estar restringindo essa participação, de quem esta na plenária para eleger um representante do 
Paraná a nível  Nacional,  essa  é  a  preocupação minha.  E  esta  questão também de que os 
delegados, representando cada conselho de que forma vai ser feita isso. Temos que indicar para 
o Conselho que tem que ser por eleição dentro do Conselho, por que se não fica lá representar 
e indicam lá, a indicação, eu acho que tem que ter o aval dos conselhos para estarem vindo 
nessa plenária, nessa representação, então aqui não esta claro que tem que ser eleito, esses 
delegados tem que ser eleitos dentro do Conselho. Essas observações que eu fiz de início. 
Goretti: Vamos para o terceiro, o coordenador responde. Jacqueline: SINDSAÚDE, eu gostaria 
de compreender que parece que esta não é a pratica comum de ser feito nas regionais, eu 
gostaria  de entender, é em cada regional vão ser chamados todos os municípios que compõem 
aquela regional, e acho que na verdade as minhas preocupações o Ferreira já acabou falando, 
mas eu gostaria de esclarecimentos sobre as regionais. Valdir: Só esclarecendo primeiro o Zé 
Leite, a questão de Municípios  com população diferente, ter números de delegados diferentes, 
isso acontece na conferência. Rio Grande do Sul a plenária também tem essa questão de ser 
municípios com a população diferente, número de delegados diferentes, mas como o Paraná 
ainda não esta consolidado questão de plenários, vamos fazer igual o açougueiro vamos por 
partes, primeiro vamos fazer o sistema básico, com relação a questão dos delegados serem 
eleitos, acho que a gente pode acrescentar ali, devendo ser eleitos em reunião do Conselho, em 
plenária própria. Goretti: Me permite. Viu Jaime acho que fica, a participação de 4 delegados 
eleitos, representantes de cada Conselho Regional de Saúde, já coloca a palavrinha que eu acho 
que é bom  e não prejudica.  Valdir: Acho que fica bom assim ? A idéia de se fazer,  viu 
Jacqueline, em cada regional de saúde é justamente isso, para a gente aproximar os Conselhos, 
que muitas vezes, tem Conselho de uma cidade e de outra e de outra que tem os mesmos 
problemas  e  que  não  se  conhecem,  e  que  não se  comunicam.  Então,  a  idéia  principal  da 
plenária  é  justamente  isso  fortalecer  o  controle  social  a  partir  da  localidade,  a  partir  do 
município, então ao fazer esta etapa regional onde os Conselhos Municipais, onde os delegados 
de  cada  Conselho  Municipal,  para  a  plenária  estadual,  irão  se  reunir  e  discuti,  os  outros 
municípios que não tiraram delegados, também poderão participar dessa plenária regional e aí 
entre os delegados serão eleitos, no caso,  a coordenação daquela dos municípios do âmbito de 
abrangência daquela regional de saúde. Então ,a proposta que nós estamos colocando para 
discussão, é essa e entre os coordenadores de cada município, de cada regional de saúde, elege 
um coordenador geral  lá,  que será o representante  da regional  de saúde aqui  no caso na 
coordenação estadual. Goretti: Nós só temos mais um inscrito que é o José Leite, quem mais? 
Dr. Ruy, então na fala do leite vamos encerrar as inscrições. Jacqueline?  Leite: José Carlos 
Leite pelo SINDCRES/PR, a minha preocupação com relação a isso ai ela advém da plenária de 
conselhos de Pato Branco, no momento em que tínhamos em Pato Branco em torno de 200 
participantes  e  acabou gerando  uma polemica  muito  grande lá,  com relação  à  questão  de 
inscrição  que os delegados fizeram inscrição  enquanto  delegados no total  de 200 inscritos, 
quando chegamos em Pato Branco, só havia nesse tipo de condição ai, somente 60 delegados, 
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em um total de quase 200 participantes, o Valdir esteve presente, deve se lembrar da polemica 
que ocorreu lá, inclusive por algumas horas, da qual tiverem inclusive que rever todo o processo 
de inscrição de delegados, eu não sei Valdir? Não é mesmo Valdir? Que ocorreu uma polemica 
muito grande, o que foi passado era que a comissão tinha deliberado, que aqueles conselheiros 
que não vieram paritáriamente, automaticamente passaram a ser observadores, e no total de 
quase 200 somente 60 inscritos enquanto delegados e isso acabou gerando uma polemica muito 
grande, e mais uma vez estou vendo a proposta casadinha aqui. Eu gostaria de perguntar para 
o Valdir se ele não se lembra dessa discussão lá? E se está preparado para enfrentar mais uma 
batalha igual acabou ocorrendo em Pato Branco? Goretti: Dr. Ruy.  Dr. Ruy: Valdir é só para 
contribuir Valdir. Lá no preâmbulo há um engano de data, no preâmbulo, só para contribuir 
nada  mais  do  que  isso.  Aquela  lei  11.188,  é  de  09  de  novembro  de  1995,  consultei  dois 
documentos aqui na minha mão, dois documentos representante de cada Conselho Municipal. 
Eu acho que aí falta dizer como é que vai ser feito isso, porque são quatro representantes 
paritário, no final na fase regional, vai sair um representante de cada Conselho. Eu acho que aí 
te que esclarecer como que vai ser. Goretti: Jaime nós já encerramos as inscrições, você pode 
responder essas três. Valdir: Para a plenária eu acho que essa questão de que o Município que 
não for com quatro delegados não vai poder ser delegado, daí no caso teria que se inscrever 
como observador, isso aí não é uma questão resolvida. A plenária vai ter que encarar essa 
questão, talvez nós podemos estar subsidiando essa questão. Eu acho que durante o próprio 
processo de construção da plenária  que vai  amadurecendo isso.  Então eu não posso estar 
colocando aqui uma posição pessoal, mas a posição coletiva é que deve prevalecer. Se a posição 
coletiva prevalecer e o Município não enviar de forma paritária os delegados para a plenária 
estadual, se estiver faltando um seguimento dentro desses delegados que foram mandados, não 
poderá estar como delegados. É uma questão que precisa realmente aprofundar a discussão e 
ver quem que ganha e quem que perde com essa discussão. Eu acho que ainda é o início de 
uma discussão. Minha posição pessoal. Não sei o que o restante do Conselho às vezes pensa 
nisso. Agora com relação à questão da Jacqueline, a idéia é o seguinte, baseado sempre no 
mesmo critério.  A  coordenação Nacional  é  um representante de cada Estado.  Então tem a 
representação do Brasil inteiro. Baseando no mesmo princípio, hoje o Paraná é dividido em 22 
regionais de saúde. Então cada regional de saúde vai ter um representante de conselheiros 
municipais que vão participar dessa plenária, representando os Conselhos Municipais de âmbito 
de abrangência de cada Regional de Saúde na coordenação estadual. Que será agregada de 
mais quatro representantes do Conselho Estadual de Saúde. E a coordenação do Regional, aí 
fica  um  representante  de  cada  Conselho  Municipal  para  fazer  esta  interface.  Para  estar 
participando da organização dessa plenária que se pretende então iniciar um movimento para 
plenárias nas Regionais de Saúde, com grupos de trabalhos e com reuniões periódicas. Porque 
se você coloca, cada município manda o número de membros para estar nessa coordenação 
regional,  fica  complicado.  Daí  o  município  que  tem 20  conselheiros,  daí  os  20  irão  querer 
participar e outro município acaba ficando de fora. Então se você centraliza, amplia que alguns 
Conselhos possam ter mais do que outros e complica a situação. Baseando no mesmo princípio, 
na coordenação Nacional, a comissão colocou essa questão de que as coordenações regionais 
tenham  um  representante  cada  Conselho  Municipal.  A  coordenação  Estadual  tenha  um 
representante de cada coordenação Regional e aí então a coordenação Nacional que tenha um 
representante de cada Estado. Goretti: Não, eu não vou cortar a palavra de ninguém. Vocês 
dois  estão  pedindo  a  palavra,  está  faltando  mesmo  ainda  esclarecimento.  Mas  eu  quero 
comunicar ao plenário que são 15:20h, nós vamos ter que deixar esse salão às 16:00h e ainda 

13

61
62
63
64
465
466
467
468
469
470
471
472
473
474
475
476
477
478
479
480
481
482
483
484
485
486
487
488
489
490
491
492
493
494
495
496
497
498
499
500
501
502
503
504
505
506
507
508
509
510

65



ATA DA
3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

DO CES/PR

nós temos alguns pontos de pauta. Então, por favor, apresente de forma mais rápida possível. 
Alguém mais vai precisar se posicionar? Então só os dois, por favor, o José Leite, Jaime e 
Jacqueline. Leite (SINDPREVS): Proposta de encaminhamento. Se há essa concepção, a isento 
do que já houve mais uma vez citando. É só para contribuir para que isso fique claro de que se 
o município não mandar os delegados paritários, que o escreva então enquanto observador para 
limpar a área da complicação que houve lá. É essa a proposta. Goretti: Todos entenderam o 
que o José Leite falou? é consenso!. Jaime: A preocupação minha de ter claro aqui, de buscar 
os princípios que norteiam o controle social na questão da representação e da forma que é 
eleita a representação. E dessa forma que está colocada aqui, existe falhas grandes aqui na 
relação. Então eu estou apelando aos conselheiros aqui que tirem de pauta isso, para gente 
pode estudar melhor essa proposta para não ter injustiças.  Goretti: Você está pedindo vista? 
Jaime: Isto, porque dessa forma que a gente está fazendo, eu vou citar alguns pontos: para ter 
os representantes de cada município vai ter eleição dentro do Conselho, certo. Depois passa 
para a fase regional, e depois da regional vem para a estadual aonde não tem mais eleição. É 
escolhido entre os membros lá. Então isso fica muito ruim, na plenária você não ter a escolha, 
desse representante, do Estado Nacional. Vai ser feito isso delegado a um grupo. Então essa é 
uma preocupação.  Goretti: Olha, com o pedido de vista encerra - se as discussões. Nós só 
temos que acatar o pedido de vista cumprindo o regimento interno, Então volta para comissão 
Valdir, aguardaremos o parecer do conselheiro, que solicitou vistas e readequação porque tinha 
a questão de tal data, então vai mexer em toda resolução. Valdir: Então só um pedido que eu 
quero colocar, aí no caso vai mexer em tudo, se o pedido de vistas como foi pedido, o prazo de 
inscrição encerraria agora dia 21 de março. O Conselho se reúne dia 30 de março, e à plenária 
dia 30 abril.. Na próxima reunião do Conselho Estadual de Saúde a gente vai voltar e vamos 
para  que  data  vai  ser  convocada  essa  plenária.  Então  acho  que  esse  é  o  entendimento.è 
preferível assim do que a gente fazer uma proposta aqui sem discussão e sem uma reflexão 
melhor,  isso depois repercutir  lá  na frente.  Porque se isso viesse a tempo para gente está 
discutindo  isso,  até  a  gente  poderia  antecipadamente  a  essa  reunião,  estar  procurando  a 
comissão e fazer sugestão para ser apresentada hoje. É essa a minha proposta.  Valdir: Eu 
concordo, não estou discutindo. Goretti: Tudo bem gente, também não tem que discutir pedido 
de vista, está pedido, temos que acatar e cumpra-se o regimento interno.  Está encerrado 
esse ponto de pauta. Encontra-se no plenário o Sr.Sebastião Carlos. Chegou? Não. Então eu 
passo para a apresentação e discussão da lei 8246 de 86, que trata da pensão de pacientes 
vítimas de hanseníase. Então, como o coordenador do MORHAN não se encontra, temos aqui 
dois  membros  aqui  do  movimento,  e  a  Conselheira  Lurdinha...Quatro  membros  agora,  me 
desculpem, quatro e a Conselheira Lurdinha da comissão. Por favor, Lurdinha, se apresente e 
qual foi à análise feita e qual é o parecer da comissão? Lurdinha: A comissão de assistência da 
saúde e acesso ao SUS, trabalhou essa questão ontem pela manhã, na reunião da comissão; 
ouvimos  o  Sr.  Pamplona,  que  explicou  a  real  situação  dessa  classe  social  que  hoje  está 
precisando do nosso parecer, do CES/PR. Assim, a lei aconteceu desde há muito tempo, e essas 
pessoas vítimas da hanseníase, em tempos idos, não lembro em que ano foi, foi aprovada uma 
lei em que eles recebiam 1/3 de salário para se manterem, depois em 86, foi aprovado que 
receberiam um salário de benefício, de ajuda de custo, para a pessoa que passasse por esse 
processo, lembrando que hoje no Brasil  e no Paraná principalmente,  temos a campanha de 
erradicação da hanseníase, que já deveria ter sido erradicada em 2003, porém a campanha 
continua até 2006, e hoje ela tem cura, a pessoa que é portadora na comunidade, ela pode ser 
acompanhada por outras entidades e receber todo o tratamento gratuito, e também, dentro de 
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seis meses ela tem cura. Hoje, essa classe que recebia essa ajuda do governo, foi feito o corte 
dessa ajuda, em novembro de 2004, eles estão sem receber e não tem a quem recorrer. Então, 
uma das propostas que entre eles foi discutida e alguém encaminhou foi de encaminhar isso 
para  o  CES/PR.  Vieram e  pediram ajuda  para  nossa  comissão.  A  nossa  comissão  ouvindo 
Pamplona e explicando para nós, mas antes de dar o parecer da comissão, eu quero pedir 
espaço para duas pessoas, o casal aqui, mais dois senhores, que viajaram de Sarandí-PR, perto 
de Maringá, e mais um senhor de Piraquara- PR, mais este casal de Araucária-PR, que estão 
aqui para dar depoimentos. Então, gostaria que a nossa plenária os ouvisse, com respeito e 
consideração. A comissão encaminha para que, junto com o CES/PR,  a gente repasse essa 
questão para o jurídico do CES/PR, para que imediatamente, se pronuncie e estude uma forma 
de recorrer quanto à ajuda de custo para essas pessoas vitimadas pela hanseníase. É o nosso 
parecer:  que  o  CES/PR  repasse  para  o  jurídico.  A  gente  aguarda  resposta  desse 
encaminhamento. Passo a palavra para o Sr. José. Conselheira que participa da comissão se 
manifesta: para não ficar dúvida! O que ele apresentou para a gente é que as pessoas (Tânia do 
Conselho Regional de Nutricionistas). É que essa lei, é bem antiga onde eles tinham o direito de 
receber esse 1/3 do salário mínimo, e depois, antes de 1980, não recordo bem a data,  alguns 
foram atrás de um benefício do Funrural, que também era um benefício. Hoje, existem pessoas, 
que já são idosas, que continuam recebendo esses dois benefícios do Funrural e esse outro 
benefício que era do Governo do Estado. Quando foi passado para o Paraná Previdência, eles 
cruzaram  os  dados  e  foi  detectado  que  existiam  pessoas  com  dois  benefícios,  e  pela 
Constituição, não podem cidadão receber dois benefícios, e agora vão ter que optar por um ou 
por outro. Um com certeza será cortado. Aí, o que eles reivindicam é isso. Tem muita gente que 
está recebendo a mais de 30 anos esses benefícios, e que agora, de  repente, podem ficar com 
um benefício só, que seria um salário mínimo. O parecer nosso, como comissão de acesso ao 
SUS, não teria legalmente nada para fazer. A gente não estar acima da Constituição, por isso, a 
recomendação de trazer para o CES/PR, e pedir para que o CES/PR encaminhe para o jurídico 
para ver o que pode ser feito: denomina-se como ajuda de custo, mudando o nome de um 
desses  benefícios.  Legalmente  deve-se  ver  como  fazer.  Goretti: Jacqueline,  ouvir  os 
convidados! Por favor!  Convidado de Sarandi- PR.: É o seguinte! Eu moro em Sarandi, e 
recebia essa pensão do Estado. Eu pagava aluguel, água, luz. Daí eu recebi até o dia 01 de 
novembro de 2004. Daí, dezembro até o dia de hoje eu não pude receber. Eu procurei a Marli 
na Regional de Maringá para ver se me dava uma mão! Porque a gente pagando luz,  água, e o 
que se  vai comer? Daí, como eu não podia pagar aluguel, morar de favor, mesmo morando de 
favor, eu tenho que pagar água e luz. Lógico, a pessoa, meu parente, deu a casa para eu morar 
até resolver esse problema, não vai pagar água e luz também para mim, e outra, eu sou doente, 
eu não posso trabalhar, às vezes a gente pensa que tem saúde, mas não tem, a gente anda só 
por Deus mesmo por causa dos problemas nos pés, dói muito a junta, e, além disso, eu sou 
portador da epilepsia, eu tomo três qualidades de remédio, três vezes ao dia, então eu não 
posso, não tenho condições,  a minha esposa também sofre de epilepsia,  e agora eu estou 
morando de favor. Só não estou passando fome, porque a Marli tem cedido para mim uma cesta 
básica, mas também eu não vou viver a vida inteira de uma cesta básica. Eu preciso tomar 
remédio. Vez em quando, por causa das dores que me ataca os meus pés, a noite dá febre. 
Tem que me levar para o Pronto Socorro para ser medicado. Então eu não tenho condições! A 
Marli, desde do dia dois de dezembro, procurou me ajudar, ligou aqui para Curitiba, para a 
Secretaria  Especializada  nessa  parte,  solicitaram  que  enviasse,  xerox  dos  documentos, 
comprovante de residência, identidade, CPF, foi enviado e não tive resposta nenhuma, e até o 
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dia 14 desse mês, ela me ajudou, foi preciso fazer uma coleta, entre eles lá, para poder pagar a 
minha passagem, para eu poder vir aqui em Curitiba, para resolver, mas como não tá havendo 
possibilidade, eu vou ter que ir embora hoje, porque eu já estou desde terça feira passada 
dando despesa para o meu parente, e eu não podendo nem andar para lá e para cá, sem comer 
na cidade, simplesmente me deram o dinheiro da passagem, e aqui eu estou. Vocês podem ver, 
eu  não  tenho  condições,  a  minha  esposa  sofre  do  mesmo  problema,  toma  os  mesmos 
medicamentos, eu tenho comprovante aqui que eu tomo os medicamentos, quem quiser ver, 
estão aqui. Então é o seguinte, é isso que eu vim atrás. Agora vocês vêem o que podem fazer 
para mim. É isso que eu tenho que dizer. Eu hoje vou viajar e Deus proverá da minha vida! 
Goretti: Obrigado Senhor!.  Pergunto  se  algum outro  convidado quer  se  pronunciar?  Muito 
rapidamente por causa do nosso horário. Da licença. Eu vou falar um pouquinho! Meu nome é 
Paulo  Gomes  de  Freitas.  Eu  sou  de  Piraquara.  Fui  receber  dia  primeiro  receber  e  não 
consegui  receber.  Diz  que tinha  sido  cortado.  Eu estou numa situação crítica,  porque  para 
trabalhar já não posso mais, pela a minha idade, e essa doença que deu, ela não deixa curar 
daqui para frente. A coisa que já deu ela no volta mais. Ela cura o mais necessário, mas o que 
ela aleijou, não volta a ficar bom mais não! Eu queria que o governo oferecesse essa pensão, 
porque eu não enxergo quase nada, só vejo fumaça, como é que eu vou trabalhar e tratar da 
minha família? Recebo o fundo rural, sim. Mas o fundo rural veja só, tinha tirado o dinheiro para 
fazer uma casa de madeira, um rancho posso dizer, já vem descontado, só pego cento e pouco, 
o que  eu faço com cento e pouco? Vê se vocês me ajudam, porque eu não gosto de mentira! 
Goretti: Mais alguém Lurdinha? Meu nome é Maria Chaves: Eu sou de Araucária- Pr, eu queria 
requerer o meu pagamento, que cortaram no dia primeiro de fevereiro, eu recebia há 25 anos. 
Goretti: Senhores! Primeiro gostaria de informá-los que aqui é o Conselho Estadual de Saúde-
CES/PR, e que a nossa responsabilidade é discutir e aprovar e fiscalizar a implantação da política 
estadual de saúde. Acho que todos os conselheiros ficam sensibilizados em ouvir depoimentos 
que contam as suas histórias, como portadores da hanseníase, e a própria comissão nos trás o 
indicativo de solicitação de um parecer jurídico. Eu quero agregar a essa proposta um contato 
da  mesa  diretora  com  o  coordenador  do  núcleo  da  região  metropolitana  de  Curitiba,  do 
MORHAN,  talvez  até  com  o  MORHAN  nacional,  porque  eu  sei  que  o  MORHAN  tem  uma 
capacidade muito grande, uma organização grande no país, e  tenho certeza que poderá dar os 
subsídios necessários para que possamos apoiar a denúncia e a reivindicação de vocês. Eu não 
sei se algum outro conselheiro tenha alguma outra proposta ou outro encaminhamento. Mas a 
meu ver, devemos acatar o que a comissão nos pede, de um parecer urgente, rápido, imediato 
da assessoria jurídica aqui da SESA e agrego a isso, um contato também o mais rápido possível 
para o MOHAN, que nos oriente como o que nós poderíamos fazer e também nos dê maiores e 
melhores informações do quadro hoje vivido pelos portadores da hanseníase. Quem pediu a 
palavra: Apolinário, Livaldo e Jacqueline. Vamos ouvir os três e vamos decidir a questão para 
que possamos trabalhar mais dois outros pontos em vinte minutos. Apolinário: (DEFIPAR – Faço 
parte da comissão de saúde e acesso ao SUS), onde esse povo representou as angústias que 
estão passando. É muito triste quando nós usuários como cadeirante de roda que sou, vê alguns 
companheiros na mesma situação de grito e de abismo, a cada hora que vemos. É uma situação 
bastante  delicada,  presidenta!  Nós  da  comissão  encaminhamos  para  a  Ouvidoria.  Mas  nós 
queríamos que aqui se fizesse, que a mesa fizesse uma monção encaminhando ao Estado, ao 
Senhor Governador, o pedido que se incluísse junto ao orçamento que previsse esse custo, 
porque agora o Paraná Previdência, na sua reforma da previdência, um auxílio para compra de 
medicamento,  acabou  sendo  eliminado  pela  Previdência.  Então,  que  a  mesa  pudesse  estar 
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revendo, encaminhando ao senhor Governador, um pedido que não se tire esse pouco que 
deram no passado, são pessoas resgatados do interior, do mato, da roça, queimaram sua casa, 
queimaram seus animais, e trouxeram e jogaram aqui em Piraquara, e hoje a redução de leitos 
hospitalares, esse pessoal ficou na rua, com essa pequena pensão de 1/3 do salário mínimo. 
Hoje eles não têm condições de onde eles ficarem, pois então o Estado se prevê, e tira como 
previdência, que tire essa ajuda de custo, então fosse, em vez desse recurso de 1/3 do salário 
mínimo, que fosse, ajuda de custo para ajuda de medicamentos. Só isso que eles querem. 
Então, o CES/PR, a mesa poderia estar encaminhando ao Governador, que revê e se prevê isso 
no orçamento para que possa esse pessoal, no mínimo, tomar os seus medicamentos. Livaldo: 
Presidenta, eu acho o seguinte. Pela reclamação que a gente está vendo deles, acabaram de 
perder um benefício.  O CES/PR deveria  encaminhá-los para a Assistência Social,  procurar o 
Governador, e  verificar isso. A Lurdinha está acompanhando-os. Que  possa encaminha-los para 
assistente social e se dê o primeiro passo para ela falar com o governador.  Goretti: A minha 
dúvida,  Livaldo,  se é uma lei  que estabelece uma pensão, é federal,  é INSS.  Não é? é só 
estadual?.  Livaldo: Só  para  esclarecimento.  Quando  tiraram esse  pessoal  do  interior  que 
vieram  para  o  hospital  São  Roque,  ofereceram  uma  ajuda  de  custo  para  a  compra  de 
medicamentos  e  pagamento  de  aluguel  para  que  eles  deixassem  o  hospital  e  morassem 
naquelas proximidades. Muitos deles atacaram e saíram do hospital e só iam para o hospital 
para tomar o medicamento e voltavam para as suas casas. Essa ajuda de custo no Paraná 
Previdência, então quando era a assistente social que pagava isso aí na reforma da Previdência 
Social, eles entraram para a Paraná Previdência. Então, o que aconteceu, cruzando ou muitos 
deles adquiriram a LOAS esse benefício cruzou. Então, no Paraná está pagando como benefício. 
Então, aqui poderia ser feito, tirar e não ser pago como benefício e sim como ajuda de custo. E 
dar no início que começou como benefício, não é benefício. Jacqueline: Na verdade a minha 
dúvida seria se um dos benefícios é nacional e o outro estadual. Porque não pode ter dois 
benefícios se forem os dois estaduais. Então tem que levantar se realmente não sendo os dois 
estaduais, mesmo tendo cruzado lá os dados que são dois benefícios, mas se um é nacional e o 
outro  estadual,  se  pode  continuar  tendo.  Eu  acho  que  no  pedido  do  jurídico,  eu  estava 
perguntando aqui, já foi pedida a forma de viabilidade. Mas acho que pelo tempo que eles estão 
recebendo e pela condição incapacitante, eu acho que o Conselho tem que estar acompanhando 
até a solução disso. Goretti: É a comissão deverá acompanhar, certo. Nós já tínhamos fechado 
a inscrição,  alguma coisa assim imprescindível?  Alguém mais vai querer  falar? rapidamente. 
Livaldo: Eu acho que além desse encaminhamento  para o serviço social,  nas regionais  de 
saúde há profissionais de serviço social que poderiam ter atendido o pessoal e ter esclarecido 
essa questão. É pertinente ou não esse corte. E o segundo, existe a secretaria de Ação Social do 
Estado de Trabalho, que tem a obrigação de resolver essa parada. Goretti: Viu Livaldo, eu não 
sei se aqui na Secretaria Estadual de Saúde, aqui agora nessa sede, tem um assistente social 
para  atender.  Se  não  eu  acho  que  deveria  ir  a  ouvidoria,  para  ela  dar  os  devidos 
encaminhamentos. E nós necessitamos sim de parecer jurídico para dar melhor forma de qual 
alternativa, ajuda de custo, qual será o formato jurídico disso. Eu já pedi também para Águida 
que tomasse a providência, viu Gabriela eu precisar de ajuda, de pegar o nome e o endereço de 
vocês, para que esse Conselho possa mandar uma resposta para vocês. Para que não venha 
aqui e parece que nada foi feito. Então nós vamos responder tudo o que foi feito e também 
vamos inteirar mais a situação. Mas como eu estava tentando dizer no momento, não é um 
órgão  aqui  de  resolução  dos  problemas.  Sabemos  que  os  problemas  são  muitos  e  os  dos 
senhores problemas graves, mas vamos colaborar, vamos dar todo o apoio, vamos nos armar aí 
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com as informações jurídicas e depois daremos as respostas para os senhores. Acho que hoje 
aqui  na  Secretaria,  talvez  um  registro  na  ouvidoria,  para  que  se  tiver  assistente  social  a 
ouvidoria encaminhe para a assistente social e que tenha o registro lá, para que depois tanto a 
ouvidoria como nós possamos dar resposta para os senhores. Então, plenário, alguma outra 
sugestão, alguma questão? Não. Jaime? Jaime: Só se foi levantado a questão de a gente estar 
tentando procurar alguma bancada dos ex-ativos para poder estar fazendo um canal com o 
governo do Estado, porque eu entendi que esse benefício é do Estado. Goretti: Pois é, mas o 
parecer jurídico vai ter que nos informar tudo isso. É do Estado, não é, cabe, não cabe, é 
competência,  tem  que  passar  pela  Assembléia  ou  não,  aí  a  gente  vai  saber  o  que  fazer 
direitinho.  Jaime: Eu  acho  que  pode  estar  se  antecipando,  conversando  com  algum 
parlamentar, um canal com o governo, para que se efetivamente, juridicamente, tem que ser 
feita essa substituição ou suspensão do benefício que haja um período de transição. Que não 
seja cortado como foi feito. Então que haja um canal de comunicação e que o governo volte a 
pagar isso, dando um prazo, ou se isso dá uma forma de mudar o nome, ou entrar numa outra 
conta. Goretti: vamos tentar todas as possibilidades. Então comissão, encerrando. Lurdinha: 
A comissão está se dirigindo com o Livaldo, outro conselheiro, para encaminhar essas pessoas 
para  a  ouvidoria  geral  aqui  da  sede.  Goretti: precisa  ficar  no  Conselho,  nome  completo, 
endereço, telefone se tiver para contato para que a gente possa estar conversando e após, 
enviar às respostas efetivas. Obrigada, a comissão e eu passamos de imediato a palavra para o 
Dr. Ruy Pedruzzi, o ponto de pauta 2.2.4 sobre a situação do Conselho de Rio Negro. Silêncio no 
plenário, Dr. Ruy com a palavra, rapidamente.  Dr. Ruy: Pois não, o que foi discutindo ontem 
aqui nessa plenária, na reunião ordinária 104ª, e foi pedido para elaborar de outra maneira 
então os considerandos apenas. Todo mundo já recebeu duas páginas, duas folhas, em que está 
a deliberação com os conselheiros que foram sugeridos pela D. Maria Elaine Rodella. Então esta 
ali está ao alcance de qualquer um. São oito considerandos constando lá como ela citou ontem, 
e não vou repetir por causa do nosso tempo. Dos relatórios finais de conferências nacionais e 
estaduais, 10ª e 11ª nacionais, as estaduais que... Rotina, eu pulei manual de resolução 0705, 
deu preâmbulo de rotina de qualquer resolução do Conselho, considerando: 1º- que no relatório 
final  da 10ª Conferência Nacional  de Saúde consta no esquemático três,  controle social  na 
saúde,  na  seção  3.4,  autonomia  dos  conselheiros  e  conselheiras  de  Saúde.  Na  penúltima 
deliberação número 133, estabelece que: “os Conselhos de Saúde devem ter seu presidente 
eleito entre seus membros”; 2º- que no relatório final da 11ª Conferência Nacional de Saúde, 
consta no esquemático do controle social a deliberação número 20, a lin
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ha B, dispõe “as funções das secretárias do Conselho Ouvidor e a presença do Conselho deve 
ser definidos através de eleição no Conselho de Saúde”. Todos os Conselhos de Saúde devem 
eleger  a sua presidência democraticamente entre os seus membros;  3º-  que no Estado do 
Paraná as Conferências Estadual de Saúde tem poder deliberativo, artigo segundo à lei estadual 
10913 de 04/10/94; 4º- que no relatório final da 5ª Conferência Nacional de Saúde do Paraná, 
consta no esquemático do controle social a efetividade das conferências e dos Conselhos de 
Saúde, na deliberação número 42 na página 20, as seguintes deliberações: “eleição direta para 
presidentes dos Conselhos Municipais de Saúde e Estadual de Saúde; 5º- no relatório final da 6ª 
Conferência Nacional de Saúde do Paraná, consta no esquemático 6º “gestão participativa do 
controle social no SUS”, na deliberação número 38 na página 85 a deliberação seguinte “criar a 
mesa diretora do Conselho de Saúde  com representação paritária e eleição democrática de seus 
membros, inclusive da sua presidência; 6º- que na resolução nº 333/3 do Conselho Nacional de 
Saúde de 04/11/2003 que “resolve aprovar as seguintes diretrizes para criação, reformulação e 
estruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde”, consta a seguinte deliberação na seção 
da organização dos conselhos de saúde na 3ª diretriz na página 5, “o Conselho de Saúde será 
composto  por  representantes  de  usuários,  de  trabalhadores  de  saúde,  do  governo,  de 
prestadores de serviços de saúde, sendo o seu presidente eleito entre os membros do Conselho 
em  reunião  plenária;  7º-  que  na  mesma  resolução  333  do  Conselho  Nacional  de  Saúde 
estabelece no inciso 7º da 4ª diretriz, “o Conselho de Saúde construirá uma coordenação geral 
ou mesa diretora, respeitando a paridade expressa nesta resolução eleita em plenário inclusive o 
seu presidente e o coordenador”; 8º- que inúmeros conselhos municipais de saúde do Paraná 
tem irregularidades na composição da sua mesa diretora, resolve 1º) determinar que todos os 
conselhos municipais de saúde do Paraná tenham a mesa diretora formada de quatro ou mais 
conselheiros, com composição paritária de: 50% de representantes do segmento de usuários, 
25% de representantes do segmento de trabalhadores e 25% de representantes dos segmentos 
de  gestores  e   prestadores,  2º-  determinar  que  composição  desta  mesa  diretora  que  seja 
indispensável o cargo de presidente, vice-presidente, 1º e 2º secretários ou secretário ouvidor, 
3º-  determinar  que  a  mesa  diretora  é  eleita  direta  e  democraticamente  inclusive  o  seu 
presidente pelo voto dos membros titulares indicados pelas entidades ou órgãos com exceções, 
que  foram  escolhidos  na  última  Conferência  Municipal  de  Saúde  em  reunião  plenária 
extraordinária convocada especialmente para este fim, no período de até 60 dias que sucedem 
as  conferências  municipais  de  saúde,  4º-  determinar  que  havendo  vacância  do  cargo  de 
presidente, assume automaticamente o vice-presidente e se promoverá em reunião da plenária 
eleição direta e democrática para o cargo de vice-presidente da mesma maneira que o item 
anterior e da mesma maneira se houver vacância do cargo do 1º secretário, 5º- determinar que 
as  leis  que  criam ou  reestruturam os  conselhos  de  saúde  não  devem garantir  a  vaga  de 
presidente para o secretário ou diretor municipal de saúde, 6º- determinar quem pode participar 
da  composição  da  mesa  diretora  conselheiros  titulares  ou  suplentes,  7º-  determinar  quem 
podem ser responsabilizados legalmente as entidades ou órgãos com exceções que indicarem 
indevidamente os seus conselheiros ou que aceitarem a gerência do poder executivo, sob a 
forma de qualquer ato legal ou administrativo nas indicações dos representantes ou entidades, 
8º- garantir o controle social da política de saúde através da ação do CES-PR e ou da SESA-ISEP 
nos municípios onde há alteração na composição dos conselhos bem como a subordinação dos 
mesmos aos poderes legislativos e  o executivo municipal,  9º-  determinar  que os conselhos 
municipais de saúde devem avaliar e propor alterações nas leis que criaram ou reestruturar 
esses conselhos, procurando adaptá-los à legislação, (Constituição Federal: título 7º, capítulo 
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2º, artigo 194200, Constituição Estadual: capítulo sobre a saúde, lei federal nº 8142/90; lei 
orgânica municipal capítulo sobre a  saúde, decretos federais 99438/90 de 07/08/90 e 4878/03 
de 11/11/2003, decreto estadual 5711/02 de 05/05/2002, resolução 333/03 do CNS; resolução 
0705  do  CES  que  é  está  resolução  e  deliberações  das  conferências  de  saúde  nacionais  e 
estaduais  do  Paraná),  10º-  determinar  que  há  necessidade  de  adaptar  e  padronizar  os 
regimentos internos dos Conselhos Municipais de Saúde do Estado do Paraná. Curitiba 23 de 
fevereiro de 2005, Joelma Ap. S. Carvalho, presidente do CES-PR homologo a resolução CES-PR 
nº 0705 nos termos do prazo 2º artigo 1º da lei federal, 8142 de 28/12/1990, Dr. Cláudio Murilo 
Xavier secretário do estado da saúde.  Goretti: Dr. Ruy lhe perguntar se o documento já foi 
redigido com a participação de muitas mãos, se já há um consenso porque eu tenho medo de 
abrir o debate e daí nós de fato vamos cumprir o acordo que fizemos com o COSEMS e vamos 
ter que retirar do plenário, então qual é a situação? Não eles estão esperando que a gente saia, 
ninguém me trouxe nova informação, peço que averigue.  Ela só estava recepcionando-os lá até 
que nós terminássemos. Mas eu me comprometi, a secretária executiva da bipartite esteve aqui 
já e nós de novo nos comprometemos de entregar a sala às 16:00h. O plenário se sente em 
condições de votar?  Dr. Ruy: Por isso foi feita a leitura corrida e essa resolução passou pela 
comissão  ontem,  cujo   parecer  foi  favorável.  Goretti: Todo  mundo  já  ajudou,  já  tem  as 
colaborações.  Jacqueline (SINDSAÚDE): Eu acho que continua com muitas informações. Eu 
acho que tem que responder especificamente a pergunta que foi levantada à respeito da eleição 
da mesa,  responde-se lá  com tais  itens  não desse tamanho.  Eu acho que tem informação 
demais e acaba atrapalhando mais do que ajudando. Goretti: É na verdade não é uma resposta 
exclusiva para a situação de Rio Negro.  Parece que virou uma resolução que atende aí ao 
interesse do Conselho Estadual de Saúde de informar a todos os conselhos municipais do Paraná 
para o bom funcionamento desses conselhos. Eu quero essa resposta do Dr. Ruy.  Dr. Ruy: 
Conselheira Jacqueline e demais conselheiros, há uma porção de consultas do mesmo problema 
na comissão de interiorização, aqui os colegas presentes podem confirmar isso e os demais 
companheiros presentes, então a resolução tem que genérica e não só para um município. Cada 
município  vai  receber  uma  recomendação  agora  expressa  respondendo  ao  pedido  de  cada 
município. Rio Negro vai receber uma recomendação, Cambé vai receber uma recomendação, 
Guaraniaçú vai receber uma resposta e outros municípios que estão aí na concentração tem aos 
montes com o mesmo problema de mesa diretora irregular, sem paridade, com um membro só 
como é Cambé, só um membro na mesa, que paridade que é essa? Que mesa que é essa? Só 
presidente ninguém mais numa mesa diretora. Então o Carlos Silva vai ter a sua resposta com 
uma recomendação das alterações pertinentes aquele conselho. Essa aqui é genérica para todos 
do Paraná porque irão chegar mais consultas com certeza nos próximos dias. Goretti: Dr. Ruy, 
obrigada.  Picoreli  e  depois  Dr.  Francisco.  Picoreli: Só  complementando,  o  Sr.  Cruz  e  eu 
conversamos ali fora com uma gestora de um município que me disse: você me desculpa falar 
moço, meu conselho eu nem sei como está. Lá é formado assim, então eu precisava de uma 
informação. Então eu quero que os companheiros votem a favor, o Seu Euclides estava do meu 
lado, e eles estão perdidos. Os que têm conselho lá, tem dois, três, que é o negócio da Kombi 
pegar assinatura. Na região de Sertanópolis. Ela falou que está com dificuldade o Conselho dela 
lá. Então eu acho que é interessante. Eu tenho conselho na minha região que o cidadão diz que 
tem três pessoas. Então eu quero que fosse votado isso aí, porque isso é interessante a todo o 
Estado do Paraná.  Francisco:  Eu não entro  no  mérito  da  necessidade que esses  conselhos 
municipais necessitam de se regularizar, quero deixar bem claro isso, que eles tenham uma 
composição paritária  e que sejam fortalecidos no controle social, etc. Eu tenho algumas dúvidas 
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e  aí  fico  realmente  assim,  é  função  do  Conselho  Estadual  de  Saúde,  determinar  que  os 
conselhos  gestores  tenham,  esse  tipo  de  mesa  ou  não,  primeiro  que  eles  tenham  uma 
padronização de regimento,  que eles tenham etc e  tal,  então eu não sei.  Goretti:  Só um 
pouquinho Sr Francisco é uma questão de ordem. Fale José Leite por favor.  José Leite: É 
proposta de encaminhamento, neste mesmo tema que a gente está ouvindo , uma vez que 
todos possuem essa resolução proposta. A proposta de encaminhamento é a seguinte: que cada 
um leve, procure fazer as suas alterações, que acharem pertinentes e nos traga para a próxima 
reunião para aprovação, é só para contribuir em função do pouco horário.  Goretti: Desculpa 
Dr. Francisco, pensei que já questão do limite do próprio horário, então por favor. Francisco: 
Então continuando, é uma proposição e não um encaminhamento. A proposta minha é essa: 
não só estudar, mas também inclusive  pedir parecer jurídico, para ver até onde vai isso. A 
nossa função, pode ser esta, enquanto conselheiros e quando recebermos uma denúncia de 
Conselhos que não estão funcionando, talvez tenhamos que, além de tomar algumas medidas 
aqui, encaminhar para o Ministério Público, porque à composição está equivocada ou contrária à 
lei. Então eu queria justamente isso, mas principalmente que a mesa analisa-se essa proposição 
a  luz  da  legislação  e  da  pertinência  do  conselho  tomar  determinados  termos,  em vez  de 
determinar talvez recomendar, ou coisa que o valha , de qualquer forma aquilo que a comissão 
de interiorização perceber de desrespeito ã lei em determinados conselhos municipais que seja 
denunciado  ao  Ministério   Público  de  cada  cidade  ou  região  para  que  seja  tomada  às 
providências legais também. Goretti: Temos inscrito, gente eu de fato já estou com dificuldade, 
vamos lá precede. Jacqueline: Foi levantada uma proposta de encaminhamento eu gostaria de 
que a mesa, colocasse. Goretti: Então os inscritos por favor, analisem a proposta do José Leite. 
A mesa diretora com a proposta do Dr. Francisco vai fazer toda a análise jurídica. Parece Dr. 
Ruy que está tudo muito pertinente. Na verdade é um rol de legislação que regula o SUS no 
país. Mas de qualquer maneira,  deve-se ter todo o cuidado apesar de ser excesso de zelo, essa 
mesa acabou de assumir, o senhor faz parte e vai nos orientar e vamos averiguar, medir palavra 
por palavra para não incorrer um risco maior. Então é a mesa que faz pedido de vista e vamos 
trazer então, a própria mesa trará a resolução na próxima reunião plenária.  Dr. Ruy: já foi 
pedido de ontem, todo mundo que tirou uma cópia ontem e o pessoal não analisou 2 páginas 
simples. Goretti: Está impossível mesmo, às pessoas se levantando; nós  comprometemos sim, 
entregar  a  sala  e  nós  não  temos  tranqüilidade  para  votar.  Aí  peço  a  compreensão  dos 
conselheiros que tinham pedido a inscrição. José Leite  o ponto de pauta que você pediu para 
hoje, podemos e temos tempo para deixar para a próxima reunião? Podemos resolver no âmbito 
da mesa diretora? Aí nós vamos encerrar a reunião.  Leite: é realmente um erro, tinha uma 
segunda reunião dia 22 da comissão organizadora da 7ª conferência. Ficando aberto alguns 
pontos a serem definidos hoje, da qual ficou da proposta de ontem de que estaria hoje para 
aprovação desse plenário. O que acabou ocorrendo foi o seguinte: em função das atividades 
que  a  SESA  está  tendo  hoje,  não  foi  possível  realizar  nessa  reunião.  Então  a  gente  está 
retirando do ponto de pauta e prometendo fazer discussão já na próxima reunião da comissão e 
definindo então.  Picoreli: Eu só queria se fosse possível que essa mesa diretora pedisse a 
SESA/ISEP que tivesse, todas as reuniões, uma assessoria jurídica aqui. Porque eu tenho certeza 
que com uma acessória jurídica em todas as reuniões, seria bem melhor até para tirar dúvida. 
Goretti: Muita obrigada, obrigada pelo voto na seção anterior, pela agilidade nessa seção e até 
a próxima, até breve e um abraço a todos. Ah, eu peço a mesa diretora eleita no dia de hoje se 
dirigirem,  por  favor,  os  membros  da  mesa  diretora  à  sala  do  Conselho.  a  reunião  está 
encerrada. Nada mais a constar a Secretaria Executiva do CES/PR lavrou a presente ata, que vai 
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ATA DA
3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

DO CES/PR

assinada  pela  presidente  Maria  Goretti  David 
Lopes________________________________________ e pelo 1º Secretario do CES/PR, Gilberto 
Berguio Martin __________________________________.

22

106
107
108
109
866
867
868

110


